
 
 
  
 

Jolimar Barbosa da Silva 
Presidente da Câmara 

 

Colatina, 15 de junho de 2021.

DE: Presidência
PARA: PROCURADORIA JURÍDICA

Referência:
Processo nº 1523/2021
Proposição: Projeto de Lei n° 88/2021

Autoria:

OLMIR FERNANDO DE ARAUJO CASTIGLIONI

Ementa: Dispõe sobre Obrigatoriedade de Disponibilização do Código QR em Placas de
Obras Públicas no Âmbito do Município de Colatina e dá outras Providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Encaminhamento

Ação realizada: Proposição Encaminhada

Descrição: Conforme determina o Regimento Interno no seu art. 122, remeto ao Procurador
Jurídico desta Casa de Leis, para que no prazo de 5 (cinco) dias emita Parecer Jurídico e
devolva a esta Presidência.

Próxima Fase: Para Parecer Jurídico
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